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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Departamento de Procedimentos Licitatórios 

Comissão Permanente de Licitações 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

TOMADA DE PREÇOS N° 19/2021  
 

PROCESSO Nº 12487/2021 
 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DO ENVELOPE DE PROPOSTA 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DO CEMEI PROF. NILSON APARECIDO 
GONÇALVES (TIPO MEI) NO MUNÍCIPIO DE SÃO CARLOS. 
 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, às 15h00min, reuniram-se na Sala de Licitações os membros da 
Comissão Permanente de Licitações abaixo identificados para procederem à continuidade da Tomada supracitada. 

A Comissão encaminhou os autos no dia 27/01/2022 para a Secretaria Municipal de Obras Públicas para análise da proposta 
readequada pela ora arrematante Umpler Engenharia, quanto ao atendimento ao exigido em edital.  

A SMOP se manifestou da forma que segue: 
 

“...1)Embora a taxa de BDI de 28,35% da nova proposta seja maior do que os 22,23% da proposta original, 
todos os        parâmetros (Administração Central, Seguro, Garantia, Risco, Despesas Financeiras, Lucro e 
Tributos) que a compõem estão de acordo com as recomendações do TCU para esse tipo de obra no 
Acórdão nº 2622/2013. 
2) Com relação às fontes de orçamento, mesmo divergentes entre uma proposta e outra, entendemos que 
atendem ao item 06.01b do Edital, pois foram apresentadas Composições de Preços Unitários (C.P.U.s) de 
todos os itens constantes na planilha, com referências como SINAPI, CPOS, FDE, SIURB, entre outras 
como SBC, SETOP, ORSE, etc. Cabe salientar que todos os preços unitários e o total da obra estão 
respeitando os preços máximos estabelecidos pela Administração...” 

 
Desta forma, com base nestas informações, a Comissão declara a empresa UMPLER ENGENHARIA VENCEDORA neste 

procedimento. 
Nada mais havendo a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos e será divulgada pelos meios e formas legais, preservando o direito de 
manifestação de quaisquer interessados. 
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